
Artigo 175º 

Comunicação da infracção 
 
… 
 
2 —O arguido pode, no prazo de 15 dias úteis, a contar da notificação, apresentar a sua defesa, por 
escrito, com a indicação de testemunhas, até ao limite de três, e de outros meios de prova, ou proceder ao 
pagamento voluntário, nos termos e com os efeitos estabelecidos no artigo 172º 
 
… 


